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EDITAL 028/2017/DIRCO/UFU 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO (A)  

 

A Diretoria de Comunicação Social da Universidade Federal de Uberlândia (Dirco/UFU) torna pública 

a retificação dos subitens abaixo, do Edital 028/2017/DIRCO/UFU.  

 

Onde se lê: 

1.1. A disponibilidade e descrição das vagas estão indicadas na tabela a seguir: 

Para estudantes dos cursos Nº de vagas Setor do estágio 

Design e 

Comunicação Social – 

Jornalismo 

 

01 (Design gráfico) e 

cadastro reserva. 

 

 

Diretoria de Comunicação 

Social - Bloco 1S, Campus 

Santa Mônica 

 

Comunicação Social – 

Jornalismo 

 

01 (Assessoria de 

comunicação) e 

cadastro reserva. 

Diretoria de Comunicação 

Social - Bloco 1S, Campus 

Santa Mônica 

 

 

Leia -se: 

1.1. A disponibilidade e descrição das vagas estão indicadas na tabela a seguir: 

Para estudantes dos cursos Nº de vagas Setor do estágio 

 

Design e 

Comunicação Social – 

Jornalismo 

 

 

01 (Design gráfico) 

e cadastro reserva. 

 

 

 

Diretoria de Comunicação 

Social - Bloco 1S, Campus 

Santa Mônica 
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Onde se lê: 

 

2.1. Os candidatos selecionados serão direcionados para a área de design gráfico, desempenhando as 

seguintes atividades: 

Design gráfico 

- Produção de peças gráficas jornalísticas (jornais, gráficos, infográficos etc.); 

- Produção de peças gráficas para redes sociais; 

- Produção de peças de arte gráfica em geral (cartazes, folders, painéis, outdoors etc.). 

Assessoria de comunicação 

- Produção de textos para o Jornal da UFU e sites da UFU; 

- Produção de releases para a imprensa; 

 

Leia -se: 

2.1. Os candidatos selecionados serão direcionados para a área de design gráfico, desempenhando as 

seguintes atividades: 

- Produção de peças gráficas jornalísticas (jornais, gráficos, infográficos etc.); 

- Produção de peças gráficas para redes sociais; 

- Produção de peças de arte gráfica em geral (cartazes, folders, painéis, outdoors etc.). 

 

Onde se lê: 

6.1.2. O processo seletivo para a área de design gráfico, constituirá de uma prova prática, com a produção 

de uma peça gráfica; e para a área de assessoria de comunicação será uma prova escrita, com a elaboração 

de um texto jornalístico; valendo 70 pontos, e mais 30 pontos de análise do Curriculum Vitae, totalizando 

100 pontos (ver a tabela de pontuação no anexo 1). 

 

Leia -se: 

6.1.2. O processo seletivo para a área de design gráfico, constituirá de uma prova prática, com a produção 

de uma peça gráfica; valendo 70 pontos, e mais 30 pontos de análise do Curriculum Vitae, totalizando 

100 pontos (ver a tabela de pontuação no anexo 1). 


